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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 021/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), para o Senhor Ivaldo Lucas dos Santos Pinheiro, ocupante do 
cargo de Secretário Adjunto de Finanças, portador do CPF: xxx.xxx.234-89, para no dia 05 
de fevereiro de 2026, se deslocar ao Praiamar Natal Hotel & Convention, na cidade de 
Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Conexão CNM, promovida 
pela Confederação Nacional de Municípios (CNM), com apoio institucional da Federação dos 
Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN). A saída está programada às 05hrs do dia 05 
de fevereiro de 2026, com retorno previsto para as 20hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

   

 
Portaria de Concessão de Diária nº 022/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), para a Senhora Patrícia Monaliza da Silva, ocupante do cargo de 
Secretária de Finanças, portadora do CPF: xxx.xxx.544-70, para no dia 05 de fevereiro de 
2026, se deslocar ao Praiamar Natal Hotel & Convention, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Conexão CNM, promovida 
pela Confederação Nacional de Municípios (CNM), com apoio institucional da Federação dos 
Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN). A saída está programada às 05hrs do dia 05 
de fevereiro de 2026, com retorno previsto para as 20hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 244/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Newton Carlos Lopes Alves da função de Pregoeiro 
do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - NOMEAR como Pregoeiro do Município de Itajá o Sr. Gilclécio da 
Cunha Lopes, servidor efetivo municipal, nomeado por meio do Termo de Posse nº 203/2002. 
 
 Art. 3º - Ficam designados para compor a Equipe de Apoio do Pregoeiro os 
servidores Newton Carlos Lopes Alves, servidor comissionado municipal nomeado através 
da Portaria nº 019/2026, e Kaline Mery da Silva Batista, servidora efetiva municipal, nomeada 
através do Termo de Posse nº 179/2002. 
 
 Art. 4º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de fevereiro de 
2026, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
SEGUNDA CHAMADA 

INCORREÇÃO 
 

“Onde se lê A Prefeitura de Itajá/RN, através do SECRETARIA MUNICIPAL 
INTERINA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E EVENTOS, torna público 
aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios cujo objeto trata-se da Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de brigadista e apoio à segurança em eventos, com disponibilização 
de profissionais capacitados, destinados à prevenção de riscos, orientação do público e 
atendimento a emergências, durante a realização do Carnaval de Rua do Município de 
Itajá/RN – Edição 2026, nos dias 06, 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026, em locais 
definidos pela Administração Municipal, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 

“Leia-se A Prefeitura de Itajá/RN, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E EVENTOS, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médios cujo objeto trata-se da Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de brigadista e apoio à segurança em eventos, com disponibilização de profissionais 
capacitados, destinados à prevenção de riscos, orientação do público e atendimento a 
emergências, durante a realização do Carnaval de Rua do Município de Itajá/RN – Edição 
2026, nos dias 06, 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026, em locais definidos pela 
Administração Municipal, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal).  

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a 
obtenção dos Preços de Mercado e conhecimento do menor preço. A modalidade de 
contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 03 de fevereiro de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

SEGUNDA CHAMADA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, torna 
público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação de empresa de serviço especializado para execução de 
sondagem a percussão para simples reconhecimento de solos SPT, com execução do ensaio 
até o impenetrável estabelecido por norma a serem executadas em terreno no Município de 
ITAJÁ /RN, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços 
de Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Possidonio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 

 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 08101.000006/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010402/2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços, mediante locação de som e gerador, incluindo 
fornecimento, operação, acompanhamento técnico e demais atividades correlatas, 
destinados à realização do Carnaval 2026 do Município de Itajá/RN, a ser realizado nos dias 
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06, 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026. Declaro o interessado E PEREIRA TORRES, 
CNPJ: 35.299.650/0001-64, sediado na R MANOEL NOGUEIRA, 71, CENTRO, APODI/RN, 
CEP: 59.700-000, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento 
dos serviços/produtos. Serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da contratação, qual seja, R$ 63.024,00 (sessenta 
e três mil e vinte e quatro reais), e em face de notório interesse público na Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços, mediante locação de som e gerador. A 
contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21..  
 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010402/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010402/2026 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN 
CONTRATADA: E PEREIRA TORRES, CNPJ: 35.299.650/0001-64, sediado na R MANOEL 
NOGUEIRA, 71, CENTRO, APODI/RN, CEP: 59.700-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 010402/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços, mediante 
locação de som e gerador, incluindo fornecimento, operação, acompanhamento técnico e 
demais atividades correlatas, destinados à realização do Carnaval 2026 do Município de 
Itajá/RN, a ser realizado nos dias 06, 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026. 
VALOR TOTAL: R$ 63.024,00 (sessenta e três mil e vinte e quatro reais). 
DATA DE ASSINATURA: 04/02/2026. 
VIGÊNCIA: 04/02/2026 à 28/02/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 04101.000024/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020402/2026 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de cabine sanitária química, incluindo o fornecimento, 
transporte, instalação, manutenção, limpeza periódica, reposição de insumos, desinfecção, 
retirada e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, destinados ao município 
de Itajá/RN. Conforme condições e especificações do Termo de Referência. Declaro o 
interessado J C LOCACOES LTDA, CNPJ: 38.161.617/0001-61, sediado na R HERMES 
HERMINIO LOPES, 177, SALA A, IGUARACU, ITAJA/RN, CEP: 59513-000, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços/produtos. Serão 
fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo 
valor da contratação, qual seja, R$ 53.465,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta 
e cinco reais), e em face de notório interesse público na Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de cabine sanitária química. A contratação possui respaldo 
legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 020402/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020402/2026 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN 
CONTRATADA: J C LOCACOES LTDA, CNPJ: 38.161.617/0001-61, sediado na R HERMES 
HERMINIO LOPES, 177, SALA A, IGUARACU, ITAJA/RN, CEP: 59513-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 020402/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de cabine 
sanitária química, incluindo o fornecimento, transporte, instalação, manutenção, limpeza 
periódica, reposição de insumos, desinfecção, retirada e destinação final ambientalmente 
adequada dos resíduos, destinados ao município de Itajá/RN. Conforme condições e 
especificações do Termo de Referência. 
VALOR TOTAL: R$ 53.465,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
DATA DE ASSINATURA: 04/02/2026. 
VIGÊNCIA: 04/02/2026 à 28/02/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Ato da Mesa Diretora nº 005/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade 
ainda dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede ao senhor Ronaldo Adriano da Silva uma (01) diária ao valor 
unitário de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta), a fim de custear despesas com deslocamento, 
estadia e alimentação na cidade de Natal/RN, na data de 05 de fevereiro de 2026, onde o 
mesmo, cumprirá agenda oficial. 
 

Parágrafo Único – O senhor Vereador Ronaldo Adriano da Silva comparecerá, 
no dia 05 de fevereiro de 2026, ao evento Conexão CNM, com a finalidade de tratar de 
assuntos oportunos ao Legislativo Municipal. 
 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande 
do Norte, em 04 de fevereiro de 2026. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 006/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade 
ainda dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede ao senhor Francisco Deuzidete da Silva uma (01) diária ao 
valor unitário de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta), a fim de custear despesas com 
deslocamento, estadia e alimentação na cidade de Natal/RN, na data de 05 de fevereiro de 
2026, onde o mesmo, cumprirá agenda oficial. 
 

Parágrafo Único – O senhor Vereador Francisco Deuzidete da Silva 
comparecerá, no dia 05 de fevereiro de 2026, ao evento Conexão CNM, com a finalidade de 
tratar de assuntos oportunos ao Legislativo Municipal. 
 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande 
do Norte, em 04 de fevereiro de 2026. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 007/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade 
ainda dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
  

Art. 1º - Concede a senhora Marcia Luciana de Melo Medeiros uma (01) diária 
ao valor unitário de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta), a fim de custear despesas com 
deslocamento, estadia e alimentação na cidade de Natal/RN, na data de 05 de fevereiro de 
2026, onde o mesmo, cumprirá agenda oficial. 
 

Parágrafo Único – A senhora Vereadora Marcia Luciana de Melo Medeiros 
comparecerá, no dia 05 de fevereiro de 2026, ao evento Conexão CNM, com a finalidade de 
tratar de assuntos oportunos ao Legislativo Municipal. 
 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande 

do Norte, em 04 de fevereiro de 2026. 
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Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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